
ESTÂDO DE SERGIPE
PREFEITURA i,lUNICIPAL DE RIACHUELO/SE

c0NTRATo N" 099/2023

CúUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO (art.55, inciso l, da Lei n' 8.666/93)

CO}ITRATO DE FORNECIME}ITO QUE ENTRE SI
CELEBRAM, DE UM LADO, A PREFEITURA
MUNICIPAL DE RIACHUELO/SE, E DO OUTRO, A
EttpREsA JT COMUNTCAçÃO VSUaI lron,
DECORRENTE DA DISPENSA NO O2O/2023.

o MUNEÍP|o DE RTACHUELO, 
-e:!!dg 

dg sergipe, pessoa jurídica de direito púbrico, por intermédio da
PREFEITURA, com CNPJ no 13.128.892000t*s, com sede na prap Getúlià vargai no 72, centro,
RiachueloiSE, representada neste ato pelo Excelentíssimo Sr. Peterson Dantas Araújo e rüste ato denominada
CONTRATANTE, e, do outro tado, a empresa JT coMuNrcnçÃo vl§üÀa aõ; inscrira no
cNPJ,tÍF sob o no 32.488.015/0001-37, ôom sede na Rua Acre, nà 1675, Bairro siqueira Campos, na
cidade dc Aracaju' Estado de Scrgipe, CEP: 49.07 5-020 neste ato rcprcsentada por Katianc santos
Fidclis, brasileira, empresária, casada, portadora do cpF n, 015.520.6g5-0 | , tendo em vista o que consta
no Processo de Dispensa n" 020/2023 tem, entre si, aiustado o presente contrato de Íomecimento, que se regerá
pelas normas da Lei no 8.666/93 tamlÉm, pelas cláusulas e condi@es seguintes:

0 presente contrato tem por objeto a contÍatação de empresa para AeulslÇÃo DE pLAcA EM ACM, para
suprir as necessidades da Secretaria Municipal de Gabinete do município dó Riachuelo/Se, de acordo com a
proposta da Contratada que passam a fazer parte integrante deste instrumento, de acordo com Lei no 8.666/93,
independentemente de suas kanscriçôes.

CúUSULA SEGUNDA PRECO. DAS CONDICÔES DE PAGAMENTO í 55, tnctso il. Leí n'
8.666/93)

o valor global do mntrato é de R$ '17.400,00(dezessete mil e quatrocêntos reais), que será pago apos o
fornecimento do produto.

I1'UNr PRODTITO UND QTI) VAI-OR TOTAL

0t

PLACA EM ACM COM
ILUMINAÇÀO EM LED

MEDINDO 3,90X I,80, COM
INSTALAÇÃO EM LOCAL

DETERMINADO.

UND 0t R$r 7.400,00 R$ I 7.400,00

TOTÂL (Dczessetc mil c
quatrocenlos reais)

RS 17.,100,00

§1"'0 pagamento será efetuado após liquidação da despesa, por meio de crérJito em conta corrente jndicada
pelo licitante vencedor, no prazo de até 30 (trinta) dias, mediante a apresentaçáo de Nota Fiscal/Fatura,
devidamente certificada pelo setor responsável pelo recebimento do fomecimento do produlo.

§2" ' Para fazer jus ao pagamento, a Contratada deverá apresentar, .juntamenle com o documenlo de cobrança,
prova de regularidade para com a Fazenda estadual e prova de regularidade perante o lnstituto Nacional ào
Seguro Social - INSS e penante o FGTS - CRF, CNT.

§3' ' Nenhum pagamento será eÍetuado à Contratada enquanto houver pendência de liquidação de obrigação
Íinanceira, em virtude de penalidade ou inadtmplência contrafual.

§4" - Nâo haverá, sob hipótese alguma, pagamento anlecipado.

§50 ' Os preços serâo fixos e ineajustáveis, caso o Contrato venha a ser prorrogado, o valor poderá vir a ser
rea.iustado, mediante acordo enhe as partes, com base na variação do INPC, e desde que mmpatível com o preço
de mercado, na forma do art. 65, §8" da Lei n". 8.666/93.

§6" - No caso de atraso de pagamento, será utilizado, para atua
Cláusula, o lndice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC/lBGE.

lização do valor mencionado no capuÍ desta

VALOR
UNIT
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§7o. Nestes preços estão induídos todas as despesas que, direta ou indiretamente, deconam da execução deste
Contrato, inclusive custos mm pessoal, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários, administraçã0, tributos,
emolumentos e contribuiçoes de qualquer natureza.

§80. O pagamento das obrigaçoes relativas ao presente contrato deve obedecer e cumprir a ordem cronológica
das datas das respectivas exigências, a leor do que dispôe o art. 70 §2, lnciso lll, da Lei no 4.320119f,4 aí. 50 e 70,

§20, lnciso lll, da Lei no 8.666/93.

USULA TERCEIRA. DA da Lei n" 8.666/93
O presenle Contrato terá vigência de 30 (trinta) dias corridos a partir da data de sua assinatura encerrando-se mm
Ínalização do fornecimento do produto e efetivo pagamento.

CúUSULA QUARTA - DOTACÃO ORGAIIENTÁR|A ía.t. 55. inciso V. da Lei n. 8.666/93)
As despesas mm o pagamento do referido objeto estão previstas no orçâmento da Prefeitura Municipal de

Riachuelo/SE conforme classificação oçmentária:

UO 2í03. SECRETARIA MUNICIPAL DE GABINETE

PROJETO ATIVIDADE 2OO} MANUTENÇÃO DOS SERVIçOS DO GABINETE DO PREFEITO

cLASStFtcAçÂO ECONÔMrCA 3390.39.00.00 - OUTROS SERVrÇOS DE TERCETROS-PESSOA JURÍDrCA

FONTE DE RECURSO í 70631,t0

A Contratada, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a:

oPagamento dos salários, enc€rgos sociais, taxas, íomecimento dos materiais necessários e demais

despesas exigidas, será de responsabilidade da Contratada;

.A Contratada deverá executar o fomecimento descrito no presente Contrato e outros que, porvenlula,

venham a ser fazer necesúrio durante o decoÍrer do período;

rA Conkatada deverá, se assim exigido, manter à disposição no local do Íomecimento, o responsável pela

empresa;

o ResponsabilizaÊse pelos danos causados diretamente à Prefeitura ou a teÍceiros decorrentes de sua culpa

ou dolo na execução do Contrato não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento pela Contratante;

r Responsabilizar-se pela obtençâo de Alvarás, Licenças ou quaisquer oukos TeÍmos de Aulorização que se

façam necessário s à execução do Contrato;

o Executar fielmente o obieto conlrahdo e o prazo estipulado;

oNão transferir a outrem, no todo ou em paÍte, o Contrato firmado com a Contratante, sem prévia e

expressa anuência desta;

oNão realizar associação com outrem, cessão ou lransferência total ou parcial, bem mmo a fusâo, cisáo ou

incorporação, sem prévia a expressa anuência do Contratante;

o Manter, durante toda execução do Contrato, as condições inicialmente pactuadas.

A Contratante, duranle a vigência destê Contrato, compromete-se a:

. Eíetuar o pagamento nas mndi@es e preço pactuados;

r Proporcionar à Contratada todas as condi@s necessárias ao pleno cumprimento das obrigaçoes

decorrentes do presente Contrato, consoante estabelece a Lei n0 8.666/93;

. Designar um representanle para acompanhar e fiscalizar a execu@o do presente Contrato, que deverá

anotar em registro próprio, todas as omnências venficadas;

. Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução dos serviços,

diligenciando nos casos que exigem providências preventivas e corÍetivas

CúUSUIá QUINTA. DO DIREITO E RESPONSABILIDADE DAS PARTES (ArI. 55. iNCiSO VII E XIII. dA Lêi N'
8.66ô/93)



CúUSULA sExTA. DAs PENA DADES E MULTAS (aÍt. 55, inciso Vll, da Lei n' 8.666/93)

Pelo atraso injustiÍicado na execução do Contrato, pela inexecução total ou parcial do objelo pactuado, conforme o
caso, o Contratanle poderá aplicar à Conkatada as seguintes sançoes, preúshs no art. 87 da Lei no. 8.ô66/93,
garantida a prévia defesa:

| - advertência;

ll 'multa de 0,5% (zero vhgula cinco por cento) por dia, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor do
Contrato, em deconência de atraso injustiÍicado no fomecimento;
lll - multa de '10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de inexecução total ou parcial do
mesmo;

lV - suspensáo temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração do
Contratante, pelo prazo de até 2 (dois) anos;

V - dedaraçao de inidoneidade para ilcitar ou contratar com a Administração Pública.

ULA SÉTIMA. DA RESCIS ln vt no

lndependentemente de notiÍicaçoes ou interpelaçoes judiciais ou extrajudiciais, constituem moüvos para rescisão

do Contrato as situa@s previstas nos artigos 77 e 78, na Íorma do artigo 79, da Lei no 8.666/93.

§1o - 0 presente Contrato poderá ser rescindido, também, por mnveniôncia administrativa, a Juízo do Conkalante,
sem que caiba à Contratada qualquer ação ou interpehção judicial.

§20 - No caso de rescisão do Contralo, o Contratanle Íica obrigado a mmunicar tal decisão à Contratada, por

escrito, no mínimo com 30 (trinta) dias de antecedência.

§3o - Na oconência da rescisão prevista no 'caput'desta dáusula, nenhum ônus recairá sobre o Contralante em

virtude desta decisâo, ressalvado o disposto no § 20 do artigo 79 da Lei no. 8.666/93 e alteradoes.

CúUSULA OITAVA. DOS DIREITOS DO CONTRATANTE NO CASO DE RESCISÃO (Art. 55, iNCiSO IX, dA LEi

n' 8.666/93)

Na hipotese de rescisão administrativa do presenle Contrato, a Contratada reconhece, de logo, o direito da

Conlratante de adohr, no que couberem, as medidas previstas no artigo 80 da Lei no 8.666/93.

CúUSULA NONA. DA LEGISLACÃO APLrcÁVEL À EXECUCÃO DO CONTRATO E OS CASOS OMISSOS
(art. 55. inciso Xll. da Lei n' 8.666/93)

O presente Contrato fundamenta-se:

| . nos termos do Contrato de Dispensa que, simultaneamente:

o não contranem o inleresse público;

ll - nas demais determina@s da Lei 8.666/93;

lll - nos preceitos do Direito Público;

lV - supletivamente, nos princlpios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposi@s do Direito Privado.

Parágnfo Único - Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem necessários, em deconência deste

Contrato, seráo acordados enke as partes, lavrando-se, na ocasião, Termo Aditivo.

CúUSULA DÉCffiA - DAS ALT Ôes tart. os. Lei n' 8.666/93)

Este instrumento podeÉ ser alterado na oconência de quaiquer fatos estipulados no arligo 65 da Lei n0. 8.666/93,

desde que devidamente comprovados.

§ío . A Contratada íca obrigada a aceitar, nas mesmas mndi@s contÍatuais, os acréscimos e supressões que se

Íizerem necessários, até o limile legal previsto no art. ô5, §'lo da Lei n0.8.666/93, calculado sobre o valor inicial

atualizado do contrato.

§20 - Nenhum acréscimo ou supressáo podeÍá exceder o limite estabelecido nesta condÍção, salvo as supressões $,
resultantes de acoÍdo celebrados entre as paítes, de acoÍdo com o art.65, §2", llda lei n0. 8.666/93. Wy-
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cúUsUI.Â DÉc[,A PRITEIRÂ - Do FoRo
As partes contnatantes elegem o Foro da Cidade de Riachuelo, Estado de Sergipe, como únbo mmpetente para
diímir as questões que porventura surgirem na execução do presente Conúato, com renúncia expressa por
qualquer ouko.

E, por estarem assim, iustas e Contratadas, as partes assinam este instrumento, na presença de 02 (duas)testemunhas, a
fim de que produza seus efeitos legais. 1

Riachuelo/SE, 19 de Outubro de 2023
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